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EMENTA: INDICA AO
EXECUTIVO MUNICIPAL A
NECESSIDADE DE EDIÇÃO DE
UM EDITAL DE LICITAÇÃO PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
COLETA, TRANSPORTE,
ARMAZENAMENTO E
DESTINAÇÃO FINAL DE
RESÍDUOS DE EXUMAÇÃO
ORIUNDOS DOS CEMITÉRIOS
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
PETRÓPOLIS.

I - RELATÓRIO:

Trata-se de uma Indicação Legislativa Nº 3197/2023 do Ilmo. Vereador Junior Paixão, que
indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a necessidade de um edital de licitação para
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de coleta, transporte,
armazenamento temporário e destinação final de resíduos de exumação para incineração
(ossada, caixões e vestimentas) oriundos dos cemitérios públicos do Município de
Petrópolis.

A matéria foi distribuída às seguintes Comissões e setores:

Comissão Constituição, Justiça e Redação;
Comissão Finanças e Orçamento;

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Finanças e Orçamento,
conforme disposto pelo Art.35, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Petrópolis:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada
Comissão Permanente:

II - Da Comissão Finanças e Orçamento:

a) aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer proposições que importem

30/08/2024, 10:36 Parecer Favorável - n. 4238

https://petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/ParecerComissao/9715 1/3



aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, quanto à sua compatibilidade ou
adequação com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento
Anual;

 b) elaboração da redação final do Projeto de Lei Orçamentária;

  c)  exame e parecer sobre projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos adicionais e sobre as Contas
apresentadas anualmente com o Parecer do Tribunal de Contas do Estado, coordenando
as demais Comissões Permanentes, que funcionam como Subcomissões no exame
dessas matérias;

  d)  tomada de Contas do Prefeito Municipal, na forma do inciso XI do art. 38 da Lei
Orgânica do Município;

e)  acompanhamento e fiscalização orçamentária diante de indícios de despesas não
autorizadas, na forma do que consta do art. 124 da Constituição Estadual e seus
parágrafos

 f) fixação de subsídio dos membros da Câmara Municipal, do Prefeito e Vice-Prefeito, na
forma dos incisos V e VI do art. 29 da Constituição Federal, e observado o que dispõe o
art. 128 deste regimento.

g) proposições que fixem ou reajustem os vencimentos do Funcionalismo da Prefeitura e
da Câmara;

h) exame e emissão de parecer sobre todas as proposições que, direta ou indiretamente,
representem mutação patrimonial do Município;

 i) opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.

Com base nas competências atribuídas à Comissão Finanças e Orçamento:

II– VOTO

Justifica o autor que:

“Os serviços públicos cemiteriais estão gravemente em um ponto longe da dignidade que
este serviço merece. A questão da destinação final dos resíduos de exumação, tanto pelo
aspecto da saúde pública quanto pelo respeito necessário, merecem tratamento
adequado”. 

A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por
força da Constituição os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre
assuntos de interesse local, nos moldes do  art. 30, inciso I, da CRFB/88.   Bem como,
suplementar no que couber, a legislação federal e estadual, conforme  art. 30, II da
CRFB/88.

Neste sentido, o Art. 16, § 3º da Lei Orgânica Municipal, cujo teor transcrevemos:

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse local e
ao bem-estar de sua população:

§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de outras,
na forma da lei, desde que atendam ao peculiar interesse do Município e ao bem-estar de
sua população e não conflitem com a competência federal e estadual.

Outrossim, o aspecto formal da proposição em tela, encontra fundamento no art. 60 inciso
III da Lei Orgânica do Município, segundo o qual cabe, privativamente ao Prefeito legislar
sobre a matéria aqui discutida, vejamos:
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Art. 60. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:

III  – criação, estruturação e atribuições das Secretarias, Departamentos e Diretorias ou
Órgãos equivalentes da Administração Pública.

Deste modo, compete ao Sr. Prefeito o julgamento e a proposição legislativa sobre este
tema.

Ante o exposto, não nos parece haver óbices à tramitação da presente proposição.

 

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão Permanente de Comissão Finanças e Orçamento (Vogal) manifesta-
se FAVORAVELMENTE à tramitação desta proposição.

 Sala das Comissões em  22 de setembro de 2023
   
 

__________
GIL MAGNO
Presidente

______________
JUNIOR PAIXÃO

Vogal

______________
MARCELO LESSA

Vogal
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